
 

INDICAÇÃO Nº 62/2021

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado a Prefeita Municipal de Salmourão, 
sugerindo a criação de legislação que defina o reajuste anual dos tickets alimentação conforme o 
índice de inflação anual. 

JUSTIFICATIVA

 Senhora Prefeita,

Minha indicação visa manter o poder de compra do ticket alimentação dos servidores 
públicos, evitando sua defasagem em virtude da inflação. 
 

Salmourão, 21 de maio de 2021.

João Leme dos Santos
Vereador
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